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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

OBJETO 

Aquisição de sistema de videomonitoramento para o Município de Tuntum/MA, de acordo com 

o Convênio nº 024756/2021 do MINISTÉRIO DA JUSTICA E SEGURANÇA PÚBLICA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 100.915,88 (cem mil novecentos e quinze reais e oitenta e oito centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De 24/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

menor preço por item 

MODO DE DISPUTA 

aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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Processo Administrativo n°21/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, sediada na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, 

Tuntum/MA, CEP 65763-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, Decreto Municipal nº 143, de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: De 24/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 

Link: https://www.licitanet.com.br/ 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de sistema de videomonitoramento para o Município de Tuntum/MA, de acordo 

com o Convênio nº 024756/2021 do MINISTÉRIO DA JUSTICA E SEGURANÇA PÚBLICA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
anexo I, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1  A participação no presente Pregão se dará mediante Sistema de Compras exclusivamente, 

pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

 

2.6. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, 

inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
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2.8. A obtenção do benefício a que se refere os dois itens anteriores ficam limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.14. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca  
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4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e similares, sediadas no município de Tuntum/MA e posteriormente os 
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da região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme 

art.48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal nº 132/2023. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.23.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

5.23.1.2. empresas brasileiras; 

5.23.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.23.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo  

5.24.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.24.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.24.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.24.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.24.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.24.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros/documentos: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das 

propostas aquelas que apresentarem desconto igual ou superior a 20% (vinte por cento) em 

relação ao valor orçado pela Administração, ou seja, uma redução que varie de 20% a 100% 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7.2. Para os ITENS em que a licitante apresentar proposta de preços com redução igual ou 

superior a 20%, conforme disposto no caput, ficará obrigada a apresentar Planilha de 

Composição de Custo Unitário do(s) Item (ns), a fim de comprovar a exequibilidade dos valores. 

A planilha poderá ser acompanhada de notas fiscais e outras informações que comprovem a 

viabilidade da proposta. 

6.7.2.1. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar o documento digital complementar, 

Planilha de Composição de Custo, por meio da funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sendo esse prazo prorrogável a critério do agente de contratação, desde que 

a solicitação seja feita no chat antes do vencimento do prazo inicial. O não envio da 

documentação no prazo estabelecido poderá resultar na não aceitação da proposta para o(s) 

item(ns). 

6.7.2.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat' a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será iniciada a fase de Habilitação, que 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.2. Será disponibilizado o prazo de 02 (duas) horas ao licitante classificado em primeiro lugar, 

para inserção dos documentos de Habilitação, a contar da solicitação no chat. 

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que haja solicitação expressa 

do interessado no chat, antes do término do prazo inicial. 

7.3. O licitante que não apresentar os documentos no prazo disponibilizado estará sujeito à 

desclassificação da sua proposta 

7.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação. 

7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

7.7. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência da habilitação ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.12. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.18. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.19. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.20. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.21. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

Habilitação Jurídica 

7.22. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.23. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.24. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.25. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.26. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.27. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.28. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.29. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

7.30. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.31. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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7.32. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.33. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.35. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.36. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.37. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeira 

7.39. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.39.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

7.39.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

7.39.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.39.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.40. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.41. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.42. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.43. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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7.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.45. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade, 

quando for o caso; 

7.45.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

7.46. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.46.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados similares ao objeto contido no Termo de Referência; 

7.46.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

7.46.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

7.46.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos 

7.47. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.47.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.47.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

7.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

7.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

7.47.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.47.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

7.47.8. Alvará de localização e funcionamento, referente à sede da licitante.  
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8. DA GARANTIA 

8.1. Será exigida a garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) do valor da contratação, 

prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1º, como caução em dinheiro ou em títulos 

da dívida pública, título de capitalização custeado por pagamento único, seguro-garantia ou fiança 

bancária, na conta bancária: FIANÇA TUNTUM – Agência: 2743-x, Conta: 33.271-2 – Banco do 

Brasil, prevista no art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021, no momento da apresentação da proposta 

como condição de pré-habilitação. 

8.1.1. Entende-se que o momento oportuno para realização da garantia é na apresentação da 

proposta cadastrada no sistema. 

8.1.2. Deverá ser apresentado o comprovante de pagamento do seguro-garantia, juntamente com 

o boleto ou documento similar que comprove o cumprimento da cláusula anterior, direcionada a este 

edital. 

8.2. Não será exigida a garantia da contratação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br.  
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10.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

11.  DA IMPUGNAÇÃO 

11.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

por meio da própria plataforma. 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Declaração de Meio e Forma de Comunicação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 21/2025 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de sistema de videomonitoramento para o Município de Tuntum/MA, de acordo com 

o Convênio nº 024756/2021 do MINISTÉRIO DA JUSTICA E SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CÂMERA SPEED DOME IP: As câmeras 

deverão possuir o zoom óptico de no mínimo de 

12x. Zoom digital com no mínimo 08x. Resolução 

de no mínimo de 2 MP. Resistência a impacto. 

Sensor de imagem 1/2.8” ou mais, com sistema 

progressivo. Possuir ONVIF Prof ile S e G. Operar 

com iluminação mínima: 0,005 lux no modo 

colorido e 0,0005 lux para preto e branco, ou 

superior. Apresentar, no mínimo, movimento de 

rotação horizontal (“pan”) de 360° graus 

contínuos, vertical (“tilt”) de 90°, com auto -f lip de 

180°; Possuir os protocolos: HTTP, HTTPS, SSL, 

IPv4/IPv6, TCP/IP, UDP, UPnP, ICMP, IGMP, 

SMTP, NTP, DHCP,SNMP, RTSP, RTP, DNS, 

PPPOE, DDNS, FTP, IP Filter, QoS, Bonjour, 

802.1x. Suportar qualidade de serviço (QoS) 

para ser capaz de priorizar o tráfego; Suporte à 

conf iguração de regiões de interesse; Suportar 1 

entrada e 1 saída de áudio; Suportar compressão 

de áudio nos formatos AAC, G.722, G.726,  

G.729, MPEG2-L2G, G.711a e G.711Mu 

Possibilitar compensação automática para 

tomada de imagem contraluz de fundo. Controle 

de foco manual e automático. Permitir no mínimo 

05 conexões simultâneas. Possuir alimentação  

mínima de 12 Volts. Garantia de 12 meses. 

UND 5 R$ 5.379,67 R$ 26.898,35 

2 
CÂMERA BULLET IP (2 megapixels ou mais). 

Iluminação mínima 0,1 lux/F2.0 .0 lux/F2.0 (IR 
UND 20 R$ 1.838,67 R$ 36.773,40 
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ligado) Relação sinal-ruído >50 dB Controle de 

ganho Automático/ Manual Balanço do branco 

Automático/ Natural / Externo Automático / 

Exterior / Manual / Personalizado Compensação 

de luz de fundo. Perf il Dia & Noite Automático 

(ICR) /Colorido/ Preto e Branco. Modos de vídeo 

Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco 

Detecção de vídeo. Tipo de lente Fixa Alcance IR 

30 metros IR inteligente. Compressão de vídeo 

H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG¹ 

Compressão Inteligente. Resolução de imagem 

2MP (1920x1080). Formato de vídeo NTSC. 

Rede Interface RJ45 (10/100BASE-T).  

Protocolos e serviços suportados TCP/IP, UDP, 

IPv4, IPv6, DHCP, ARP, ICMP, DNS, DDNS, 

RTSP, RTCP, HTTP, Filtro IP, SMTP, SSL, TLS, 

IGMP, FTP (modo passivo), NTP, RTP, Onvif, 

Cloud, RTMP -1. Detecção de movimento. Ajuste 

de imagem Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ 

Gama Função espelho Rotação Horizontal 

Rotação de imagem 0°/90°/180°/270° Idiomas do 

menu OSD Português, Inglês e Espanhol. 

Funções inteligentes Mascaramento Detecção 

de movimento Área de interesse. Consumo 

médio de potência < 4,8 W < 4,2 W. Alimentação 

de 12 v, Proteção antissurto. (vídeo e 

alimentação. Grau de proteção IP67 Local de 

instalação Interno e externo 

3 

GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO: 32CH 

(Entrada de vídeo Suporte para câmeras IP. 

Suporte a f luxos de vídeo simultâneos (streams) 

de uma mesma câmera, Suporte a câmeras de 

qualquer marca. Perf il Áudio Entrada para áudio 

1. canal, RCA. Saída para áudio 1 canal, RCA 

Suporte à câmeras IP com áudio, compressão de 

áudio, Visualização Saídas de vídeo 1 HDMI e 1 

VGA Resoluções suportadas no monitor HDMI e 

VGA 1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 720.  

Quantidade de canais exibidos na tela 1, 4, 8, 9, 

UND 1 R$ 2.108,83 R$ 2.108,83 
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16, 25, 36. Controle de contas de usuário com 

permissões de acesso. Sistema de compressão 

dos arquivos H.265/H.264.  

Eventos/conf igurações para gravação Detecção 

de movimento, mascaramento, perda de vídeo. 

Todos conf iguráveis por agenda. Conf iguração 

de duração / pré-gravação / pós-gravação 1~120 

minutos (padrão: 60 minutos) / 1~30 segundos 

/10~300 segundos Inteligências de vídeo 

Suporte à relatórios e gravação de inteligências 

de vídeo. Reprodução e backup de gravações 

Reprodução simultânea até 4 canais. Modos de 

busca Data e hora com precisão de segundo e 

detecções de eventos (movimento e eventos) 

Funções no playback: Reproduzir, parar,  

retroceder, reprodução rápida, reprodução lenta, 

arquivo seguinte, arquivo anterior, próxima 

câmera, câmera anterior, tela cheia, reprodução 

aleatória, seleção de backup, zoom digital Modos 

de backup Dispositivo USB, FTP, Rede Porta 

Ethernet 1 portas RJ45(10/100/1000Mbps).  

Acesso por Smartphones IOS e Android. 

Armazenamento Disco rígido. Opções de 

armazenamento Gravação simples por eventos 

ou regular Gerenciamento de espaço em disco 

Sobrescrita de arquivos antigos, alarmes de falha 

e HD cheio Modos de HD Leitura/gravação, 

somente leitura e redundante Conexões 

auxiliares Porta USB 2 portas (painel traseiro 

USB 2.0, painel f rontal USB 2.0). Pode-se utilizar 

simultaneamente. Alimentação máxima do 

dispositivo 12Vdc - 4A Consumo máximo de 3W 

(sem HD). Proteção contra surto de tensão. 

4 

HD 6 TERABYTE (Disco rígido especial para 

segurança eletrônica » Operação 24 horas por 

dia 7 dias por semana » Estabilidade na 

gravação de dados » Velocidade de disco 

controlada » Dissipação de calor otimizada » 

Baixo consumo de energia e nível de ruído» 

UND 1 R$ 2.504,03 R$ 2.504,03 
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compatível com as principais marcas de CFTV » 

3 anos de garantia. MTBF (horas) ³ 1.000.000.  

Taxa de carga de trabalho anual 4 180 TB/ano.  

Ciclos de carga/descarga5 300.000. Taxa de 

erros (não recuperáveis). Consumo operacional 

5,3 W. Consumo ocioso máximo de 4,9 W em 

modo Standby e sleep. 

5 

CABO DROP FIBRA OPTICA: (Número de f ibras 

Tipo de f ibra Revestimento da f ibra Elemento de 

sustentação 1 a 12 f ibras Primário Aramida 

Diâmetro externo nominal (mm) Até 6 f ibras 

Massa nominal (kg/km) 5,0x9,4mm 12 f ibras 

5,2x9,4mm Capa Externa Com proteção UV. 

Capa em plástico de engenharia. Elemento de 

tração Arame metálico Ø1,3mm Cordão de 

rasgamento Colocado sob a capa do cabo Grau 

de proteção do cabo COG Até 6 f ibras 50 12 

f ibras 51. MECÂNICAS E AMBIENTAIS Valor 

ESFOR Ç O 10100 Unidade Óptica Tração (Kg) 

Compressão (Kg) 150 75 -20 a +65 Vão máximo 

para f lecha de 1% (m) 80 Temperatura de 

operação (°C) Curvatura Na instalação (mm) Em 

operação (mm) Torção 10 ciclos. Fibra óptica 

Comprimento da onda Acréscimo ou variação 

(máx.) Medida (mm) Coef iciente de atenuação 

(dB) (dB/Km). 

UND 5 R$ 960,78 R$ 4.803,90 

6 

CONVERSOR DE MIDIA (Permitem a criação de 

um enlace em distâncias de até 20 km » 

Realizam a conversão de sinal óptico em sinal 

elétrico e vice-versa »Guia de instalação em 

português » Suporte técnico em todo o Brasil, 

com 2 anos de garantia » 1 conector SC de f ibra 

óptica monomodo ou Multimodo »1 conector UTP 

RJ45 Gigabit (10/100/1000 Mbps) ou Fast 

Ethernet (10/100 Mbps) com detecção 

automática do padrão de cabo »Função LFP para 

evitar falhas no link e aumentar a vida útil do 

equipamento.* »Half  duplex Flow Control com 

chaveamento manual (DIP switch) para 

UND 1 R$ 448,32 R$ 448,32 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: B

R
E

N
D

A
 C

O
E

LH
O

 S
IL

V
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

D
9B

39
F

73
9A

64
12

B
B

00
14

24
2D

F
50

33
D

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 B

R
E

N
D

A
 C

O
E

LH
O

 S
IL

V
A

 e
 M

A
N

O
E

L 
F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

   

 

conf iguração nos conversores Fast Ethernet  

»Fonte de energia externa bivolt automática 

»LEDs indicadores. Protocolos CSMA/CD, 

TCP/IP. Método de transmissão Half /Full Duplex 

com chaveamento manual para conf iguração. 

Cabeamento suportado UTP categoria do cabo 

3, 4, 5 (máximo 100 m) UTP categoria do cabo 5, 

5e (máximo 100 m) Fibra monomodo (SMF) 

9/125 μm (máximo 20 km). Distância máxima de 

alcance 20 Km. Taxa máxima de transmissão de 

dados 1000 Mbps. Fonte de alimentação externa 

5 Vdc - 1A. Tensão de operação de 5 a 12 Vdc. 

7 

PLACA DE REDE GIGABITE 8P: FIBRA OPTICA 

(Rj45 portas e um único-f ibra sc porta óptica, 

para conseguir a conversão de sinal óptico entre 

10/100/1000 tx baixo par trançado (Ethernet) e 

1000 fx de base (f ibra óptica); a f ibra ótica do 

núcleo pode ser concluída em apenas uma 

transmissão do sinal da maneira comparada à 

transmissão de dados da f ibra ótica dupla. Modo 

para melhorar a quantidade dobrada; 

conformidade com ieee802.3 10base-t e 

ieee802.3u 1000base-tx, padrões 1000base-fx; 

tem 10m/100/1000m capacidade adaptável; a 

relação ethernet pode direcionar a linha/conexão 

de cabo crossover; suporte completo/meio modo 

duplex; controle de f luxo duplex do apoio 

ieee802.3x controle de f luxo da contrapressão do 

meio-duplex; suporta a função de prevenção de 

tempestade de transmissão; 1916 byte apoio 

grande quadro de dados, in circuito de proteção 

contra raios, que pode reduzir signif icativamente 

os danos causados pela indução de raios; Utp 

até 100 metros; f ibra de modo único de 100 km 

mais longa; Existem seis indicadores de led: 

power, tx 1000, tx link/act, fx 1000, fx link/act, 

fdx/col; fácil de monitorar o trabalho. Estado do 

transceptor e determinar a causa da falha; fonte 

de alimentação externa, interna de dois tipos: 

UND 1 R$ 678,51 R$ 678,51 
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ac100 265v/dc5v fonte de alimentação de 

comutação; Temperatura de trabalho: 0 50 50 

graus; Temperatura de armazenamento: - 40 70 

70 graus; Dimensões do transceptor: potência 

externa 70 × 26 × 93mm; construído em 120 × 30 

× 140mm. Dimensões exteriores: 95mm × 71mm 

× 25mm 

8 

FONTE 12V 3A (Entrada Tensão nominal 110 ~ 

240 Vca (bivolt automático) Variação máxima de 

tensão 90 ~ 264 Vca Corrente máxima 1,0 A 

(com tensão e cargas nominais) Frequência de 

rede elétrica 50 ou 60 Hz Variação máxima na 

f requência da rede elétrica 47 a 63 Hz Saída 

Tensão nominal 12,8 Vcc Variação da tensão 

Sem carga: 11,4 ~ 13,4 Vcc Com carga nominal: 

11,4 a 13,4 Vcc Corrente Mínima: 0 A Máxima: 3 

A Fotos do produto Potência Sem carga: 1 W 

máximo Carga nominal: 38 W Ef iciência > 75% 

(carga nominal) Ripple e ruído 120 mV (pico a 

pico) Proteção Entrada Sobretensão; Saída 

Curto-circuito: retorna ao funcionamento normal 

após cessar o curto-circuito; Sobrecarga: atua 

entre 120 ~ 200% acima da corrente nominal, 

retornando ao funcionamento normal assim que 

cessada a condição de atuação. Temperatura de 

operação 0 ~ 40 ° C, carga nominal em 

operação normal Requisitos de segurança 

Isolamento dielétrico: entre primário e 

secundário: 1.500 Vca / 5 mA / 5 s Resistência 

de isolamento: 10 MΩ mínimo (500 Vcc). 

UND 
3 R$ 164,67 R$ 494,01 

9 

CABO LAN CAT5e 100% COBRE 305M 

(Resistência elétrica (20 º C) 93 Ω /km 

Impedância característica 100±15Ω Velocidade 

de propagação nominal 68% Desequilíbrio 

resistivo médio 3,6% Capacitância mútua 4,9 

nF/m Desequilíbrio Capacitivo 330 pF/m IL5CYY 

IMPACT LAN UTP CAT5e 4P Cabo U/UTP LAN 

para redes de dados categoria CAT.5e » 8 vias 

de cobre 24 AWG; » Frequência de operação: até 

UND 
1 R$ 741,27 R$ 741,27 
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100 MHz; » Impedância 100 Ohms; » 

Classif icação f rente à chama CMX 70ºC; » 

Condutores sólidos de cobre; » Capa isolante em 

PVC; » Sem blindagem; » Uso interno. 

Especif icações técnicas Código IL5CYY Modelo 

IMPACT LAN UTP CAT5e 4P Aplicação Redes 

de transmissão de dados e CFTV IP Isolamento 

do condutor PVC com diâmetro nominal de 

0,90mm Condutores Cobre 24 AWG Capa PVC 

retardante a chama CMX 70ºC .Características 

de transmissão Frequência Atenuação  

(dB/100m) máximo RL (dB/100m) mínimo Next 

(dB/100m) mínimo PSNEXT (dB/100m) mínimo  

ELFEXT (dB/100m) mínimo PSELFEXT 

(dB/100m) mínimo PROPAGAÇÃO Delay 

máximo 1 MHz 2,0 20,0 65,3 62,3 63,8 60,8 

509,30 4 MHz 4,1 23,0 56,3 53,3 51,8 48,8 

486,18 8 MHz 5,8 24,5 51,8 48,8 45,7 42,7 

483,58 10 MHz 6,5 25,0 50,3 47,3 43,8 40,8 

482.78 16 MHz 8,2 25,0 47,2 44,2 39,7 36,7 

481,60 20 MHz 9,3 25,0 45,8 42,8 37,8 34,8 

481,26 25 MHz 10,4 24,3 44,3 41,3 35,8 32,8 

480,53 31,25 MHz 11,7 23,6 42,9 39,9 33,9 30,9 

480,04 62,5 MHz 17,0 21,5 38,4 35,4 27,9 24,9 

478,93 100 MHz 22,0 20,1 35,3 32,3 23,8 20,8 

478,66 Nomenclatura / Codif icação Família 

Categoria Embalagem Cor IL5CAZ Impact Lan 

CAT 5e Caixa 305m Azul IL5CPR Amarelo Pesos 

e Dimensões Codif icação Dimensões Peso 

Líquido Peso Bruto IL5CYY 365X365X220mm 

8,64± 0.1 9,10± 0.100 

10 
CABO PP 1.5mm 3 VIAS (Flexivel, 3x1.5mm, rolo 

de 100 metros, tamanho LxAxP/cm 38x10x38cm) 
UND 2 R$ 391,85 R$ 783,70 

11 

NOBREAK 1200VA 220V (Potência nominal de 

pico 1200 VA / 600 W. Tensão nominal de 

entrada 220 V~. Variação da tensão 165-265 V~. 

Frequência 60 Hz. Disjuntor 10 A. Cabo de força 

Cabo de 1,2 m com plugue tripolar de acordo 

com a norma NBR 14136. Frequência no modo 

UND 
1 R$ 1.376,00 R$ 1.376,00 
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Bateria 50 / 60 Hz ±1 Hz. Tomada (NBR 14136) 

6 tomadas de 10 A. Proteção contra 

sub/sobretensão Passa a operar no modo 

Bateria. Proteção contra sobrecarga na saída 

Modo Rede: fusível rearmável ou trocável. Modo 

Bateria: limitador de corrente interno. Bateria 

interna selada, quantidade e capacidade de até 2 

baterias de 12 V 7 Ah cada. Barramento 24 V. 

Corrente de carga 1 A. Tempo de carga sem 

bateria externa até 10 h. 

12 

CAIXA MULTIUSO HERMERTICA PT MEDIA 

(Material antichama (não propaga o fogo). PP 

com proteção UV e estabilizador térmico. 

Travamento manual Flip ToP. Sistema de 

proteção contra violação. Sistema de vedação 

100% segura de chuva. Grau de proteção IP 65) 

UND 
17 R$ 83,93 R$ 1.426,81 

13 

FITA DE AÇO INOX (DESCRIÇÃO LARGURA 

ESPESSURA (mm) COMPRIMENTO mm 

Polegada (m) FIAI - 12 12,7 ± 0,5 1/2 0,5 ± 0,2 25 

± 

UND 
5 R$ 47,03 R$ 235,15 

14 

SUPORTE SUPA PARA FIBRA: (Fabricados em 

termoplástico de alta resistência, suporta 500Kgf, 

proporcionando fácil aplicação, e garantia de sua 

excelente durabilidade e resistência. Possui 

proteção UV, garantindo suas características 3 

ACABAMENTO construtivas em toda sua vida 

útil). 

UND 
40 R$ 45,44 R$ 1.817,60 

15 

CONECTORES FIBRA SC/UPC SM ROSCA 

(Insertion Loss dB ≤ 0,3 (1310nm e 1550nm) 

Return Loss dB ≤ - 40 Força da f ibra nua N > 5 

Força do revestimento N > 10 Torsão N > 50 

Resistência a tração dB IL ≤ 0,2 e RL ≤ 5 

Durabilidade mecânica (500x) dB IL ≤ 0,2 e RL ≤ 

5 Temperatura de operação °C -5 a +70 

Temperatura de armazenamento °C -40 a +85. 

Em conformidade com o Requisito ANATEL 

Categoria III • Em conformidade com a norma 

internacional IEC 61754-4). 

UND 
17 R$ 42,01 R$ 714,17 
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16 

SWITCH 8 portas ( Deve possuir no mínimo 08 

portas 10/100/1000 Base-T PoE; Conseguir 

operar nos padrões IEEE 802.3af  e IEEE 802.3at 

com no mínimo 65W de potência PoE. Deve 

possuir capacidade de Switching Fabric mínima 

de 20 Gbps e comutação mínima de 14Mpps; 

possuir kits de f ixação para instalação em caixas 

hermerticas. Deve possuir os protocolos IEEE 

802.1d (Spanning Tree), IEEE 802.1w (Rapid 

Spanning Tree) e IEEE 802.1s (Multiple 

Spanning Tree). Deve possuir buf fer de no 

mínimo 4MB. Deve possuir no mínimo de 256 

VLANs de acordo com o padrão IEEE 802.1Q 

VLAN Tag. Deve possuir priorizacão de acordo 

com o 802.1p no mínimo 8 (quatro) f ilas por 

porta, suportando os algoritmos: WRR e Strict 

Priority. 

UND 
1 R$ 167,24 R$ 167,24 

17 

RACK 8U PAREDE (Tamanho 8U Padrão 19 

Polegadas Dimensão Externas (L × A × P) 550 × 

422 × 570mm. Distância entre perf is de f ixação 

(mínimo e máximo) 292 mm e 380 mm 

Dimensões Perf il de Fixação Conforme norma 

IEC297 e DIN 41494 Peso 13,14 Kg Estrutural 

Porta Acrílico e Fecho com Chave Abertura 

Direita ou Esquerda Material Aço SAE 1008). 

UND 
1 R$ 1.402,50 R$ 1.402,50 

18 

TV 40” LED FULL HD (Resolução: Full HD 

Tecnologia: LED. Polegadas: 40. Recursos: 

Smart, Sistema operacional: Android. 

Conectividade: Wi-Fi. Entradas: 01 Porta LAN - 

02 HDMI - 01 USB - Entrada Vídeo/Entrada de 

áudio estéreo/mono - Entrada ANT/CABLE. 

Frequência: 60Hz. Processador: 4 Core. Tela:  

Formato da tela WideScreen. Ângulo de visão: 

178º. Vida útil do painel 30.000 horas diagonal 

visual 101cm. Imagem Número de cores 16.7M. 

Recursos de imagem - Dinâmico - Padrão - 

Esporte – Filme 

UND 
1 R$ 1.831,23 R$ 1.831,23 

19 PLUG FÊMEA 2P+T 
UND 17 R$ 8,26 R$ 140,42 
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20 SUPORTE TV 40” 
UND 1 R$ 85,60 R$ 85,60 

21 PATCH CORD CAT5e 
UND 7 R$ 19,35 R$ 135,45 

22 

POSTE DE METAL COM SUPORTE CÂMERAS 

(cano metalon redondo galvanizado, chapa 

20mm) 

UND 
17 R$ 164,67 R$ 2.799,39 

23 

IMPLANTAÇÃO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE: CÂMERA FIXA Os Serviços 

de instalação de câmera f ixa compreendem 

instalações de inf raestrutura, interligação ao 

cabeamento, f ixação da câmera no local 

determinado pelo contratante, ajustes de foco, 

funcionalidades, posicionamento e testes do 

produto. Deverão estar incluídos o suporte para 

f ixação da câmera, as abraçadeiras, o kit de 

parafusos e todos os itens necessários ao 

perfeito funcionamento da câmera. SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DECÂMERA MÓVEL Os Serviços 

de instalação de câmera móvel compreendem a 

instalação de inf raestrutura, interligação ao 

cabeamento, f ixação da câmera no local 

determinado pelo contratante, ajustes de foco, 

funcionalidades, posicionamento e testes do 

produto. Deverão estar incluídos o suporte para 

f ixação da câmera, as abraçadeiras, o kit de 

parafusos e todos os itens necessários ao 

perfeito 

UND 
1 R$ 11.300,00 R$ 11.300,00 

24 TREINAMENTO DE OPERAÇÃO 
UND 1 R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

TOTAL R$ 100.915,88 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justif icativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.5. Será aplicado o benef ício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/MEI 

sediadas no município de Tuntum ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, conforme art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º, do Decreto Municipal nº 132/2023. 
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1.6. Havendo empate f icto, será dada preferência de contratação para as ME/EPP/MEI, até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço. Nesse caso, a ME/EPP/MEI mais bem classif icada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado, conforme art. 44, § 2º, art. 45, inciso I da LC nº 123/2006, e art. 5º, 

§ 2º do Decreto Municipal nº 132/2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b', da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece a 

necessidade de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. Dessa 

forma a presente contratação visa atender à necessidade de aprimoramento das ações de segurança pública 

e fortalecimento do monitoramento e controle de áreas estratégicas, por meio da aquisição de um sistema de 

videomonitoramento moderno e ef iciente.  

2.2. A utilização de tecnologias de monitoramento é uma ferramenta essencial para a prevenção  

e repressão de ilícitos, proporcionando maior segurança à população e otimizando a atuação das forças de 

segurança. 

2.3. A necessidade da aquisição do sistema de videomonitoramento fundamenta-se na 

obrigatoriedade do Estado em garantir a ordem pública, conforme preceitua o art. 144 da Constituição Federal, 

e na política nacional de segurança pública. 

2.4. A implementação do sistema permitirá uma resposta mais rápida e ef icaz a eventos de 

segurança, além de atuar preventivamente por meio da dissuasão de atos criminosos e do acompanhamento 

em tempo real de situações de risco. Além disso, a contratação contrib uirá para a integração entre os órgãos 

de segurança e a melhoria na gestão de incidentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

Descrição da Solução:  

3.1. Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços 

metalúrgicos para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação 

e Secretaria Municipal de Inf raestrutura de Tuntum/MA, apresentamos uma descrição abrangente da solução 

proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especif icação dos serviç os, conforme 

preconizado nos dispositivos legais e nas normas técnicas pertinentes . 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais os serviços metalúrgicos 

contratados passarão, desde a aquisição dos materiais até a utilização, manutenção e possível substituição. 

Quando aplicado à execução de serviços metalúrgicos, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da 

seguinte forma:  

Aquisição: 

3.3. O sistema será adquirido mediante processo licitatório, garantindo a melhor relação custo -

benef ício e o atendimento integral dos requisitos técnicos e operacionais def inidos neste termo de referência. 

O fornecimento incluirá câmeras de alta def inição, sof twares de monitoramento, inf raestrutura de 

comunicação e armazenamento, bem como equipamentos complementares necessários para a 

operacionalização do sistema. 

Utilização e Manutenção: 

3.4. Execução da Utilização: O sistema será operado por equipes técnicas capacitadas, 

garantindo seu uso ef iciente na prevenção e repressão de crimes, monitoramento de áreas de risco e 
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f iscalização de espaços públicos. O sistema permitirá integração com outros bancos de dados e plataformas 

de inteligência de segurança, otimizando a análise de informações e a tomada de decisão.  

3.5. Manutenção Preventiva e Corretiva: Para garantir a continuidade e ef icácia do sistema, 

será estabelecido um plano de manutenção preventiva e corretiva, prevendo substituição de componentes 

defeituosos, atualização de sof twares e aprimoramento da inf raestrutura sempre que necessário. A 

manutenção será realizada por empresa especializada, assegurando o pleno funcionamento do sistema ao 

longo do período contratado. A empresa contratada deverá fornecer garantias de qualidade e durabilidade 

dos materiais e serviços prestados, conforme especif icado no contrato. A manutenção preventiva será 

realizada periodicamente, incluindo inspeções para verif icar o desempenho e a integridade das estruturas  

instaladas. Caso haja falhas ou desgastes, a manutenção corretiva será realizada para garantir a 

funcionalidade contínua das instalações. 

3.6. Monitoramento e Controle: A integração com órgãos de segurança e outras instituições 

garantirá um f luxo contínuo de informações, aumentando a precisão das ações preventivas e corretivas. . 

Disposição Final: 

3.7. Descarte Responsável: O descarte de componentes obsoletos será feito priorizando a 

reciclagem e a destinação correta de resíduos eletrônicos, evitando impactos ambientais.  

3.8. Reavaliação e Ajustes: Antes da substituição def initiva, será realizada uma análise técnica 

para verif icar a possibilidade de reaproveitamento de partes e componentes do sistema, reduzindo custos e 

desperdícios. 

Benefícios da Solução Proposta: 

3.9. A implementação do sistema de videomonitoramento proporcionará diversos benef ícios 

estratégicos e operacionais para a segurança pública, tais como:  Aumento da segurança e prevenção de 

crimes: A presença de câmeras de videomonitoramento atua como fator dissuasório para atos ilícitos, 

reduzindo índices de criminalidade e proporcionando uma sensação de segurança à população.  

3.10.  Melhoria na resposta a incidentes: O monitoramento em tempo real permite uma ação mais 

rápida e ef iciente das forças de segurança, otimizando a tomada de decisão e reduzindo o tempo de resposta 

a ocorrências. 

3.11.  Maior ef iciência na gestão de recursos: O uso de tecnologia na segurança possibilita a 

alocação mais inteligente de efetivos, reduzindo custos operacionais e aumentando a ef icácia das ações 

preventivas e corretivas. 

3.12.  Registro e armazenamento de evidências: O sistema possibilitará a captação e 

armazenamento de imagens de alta qualidade, que poderão ser utilizadas como provas em investigações e 

processos judiciais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 13, 12 de dezembro de 2022. 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e 

obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da 

Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
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Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da Proposta 

4.3. Será exigida a garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) do valor da contratação, 

prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1º, como caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, título de capitalização, seguro-garantia ou f iança bancária, na conta bancária: FIANÇA TUNTUM – 

Agência: 2743-x, Conta: 33.271-2 – Banco do Brasil, prevista no art. 58 da Lei nº 14.133, de 2021, no momento 

da apresentação da proposta como condição de pré-habilitação 

4.4. Entende-se que o momento oportuno para realização da garantia é na apresentação da 

proposta cadastrada no sistema. 

4.5. Deverá ser apresentado o comprovante de pagamento do seguro-garantia, com o boleto ou 

documento similar que comprove o cumprimento da cláusula anterior, direcionada a este edital  

Garantia da Contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação no valor de 2% (dois por cento) do valor inicial do 

contrato, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §1º, como caução em dinheiro ou em títulos 

da dívida pública, título de capitalização, seguro -garantia ou f iança bancária, na conta bancária: FIANÇA 

TUNTUM – Agência: 2743-x, Conta: 33.271-2 – Banco do Brasil 

4.7. O contratado deverá prestar garantia contratual, na modalidade de sua escolha, no prazo 

máximo de 1 (um) mês, contados da homologação da licitação e obrigatoriamente antes da assinatura do 

contrato. A inobservância desse prazo poderá resultar na desclassif icação do licitante vencedor e convocação 

do próximo colocado 

4.7.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 

90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado 

não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

4.7.2. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modif icações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora 

4.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme def inido pelo Ministério competente.  

4.9. No caso de garantia na modalidade de f iança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição f inanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do f iador aos benef ícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.10.  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 

sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas  pelo Governo Federal 

4.10.1.  O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 

gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep 

(art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

4.11.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, 

o pagamento de:  

4.11.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;   

4.11.2.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
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4.11.3.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não  

adimplidas pelo Contratado.  

4.12.  Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão def initiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele 

devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de t rânsito em julgado de decisão 

judicial. 

4.13.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   

4.14.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado f icará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.15.  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

4.15.1.  O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notif icado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

4.15.2.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justif ique 

a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 

4.16.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta f iança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 

acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato.   

4.16.1.  A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.  

4.16.2.  A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.  

4.17.  A garantia somente será liberada ou restituída após a f iel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente  

4.18.  O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Termo de Referência.  

4.19.  O garantidor não é parte para f igurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

4.20.  A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

no Termo de Referência 

Vistoria 

4.21.  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 7 (sete) dias úteis da emissão da ordem de serviço; 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços contidos na Ordem de Serviço. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

Especificação da garantia do serviço  

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado f ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias  

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse f im. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

f iscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de f iscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e f iscalizada pelo(s) f iscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O f iscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.8. O f iscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.9. Identif icada qualquer inexatidão ou irregularidade, o f iscal do contrato emitirá notif icações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10.  O f iscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
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6.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  

o f iscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.12.  O f iscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização  

6.13.  O f iscal do contrato verif icará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o f iscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.15.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e  

f iscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verif icação da necessidade de adequações do contrato para 

f ins de atendimento da f inalidade da administração. 

6.16.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos f iscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.17.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para f ins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o f luxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais .  

6.18.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos f iscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos ind icadores objetivamente def inidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

6.19.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para f ins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.20.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório f inal com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justif icado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.   

6.21.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela f iscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias úteis, pelos f iscais do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verif icado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 
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7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

7.3. O f iscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.4. O f iscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.5. O f iscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao f inal de cada período de faturamento, o f iscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

7.6.2. O Contratado f ica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à f iscalização não atestar a última e/o u única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.6.3. A f iscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6.4. O recebimento provisório também f icará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especif icações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.7. Quando a f iscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à f iscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento def initivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos def initivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verif icação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos f iscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente def inidos e aferidos, e a eventuais penal idades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento . 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela f iscalização e,  

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as  respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento def initivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela f iscalização. 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela f iscalização e gestão.  

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.10.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verif icadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

7.11.  O recebimento provisório ou def initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético -prof issional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias 

úteis para f ins de liquidação. 

7.13.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.14.  Para f ins de liquidação, o setor competente deve verif icar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.14.1.   o prazo de validade; 

7.14.2.   a data da emissão; 

7.14.3.   os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.4.   o período respectivo de execução do contrato; 

7.14.5.   o valor a pagar; e 

7.14.6.   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta f icará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade f iscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.17.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verif icar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identif icar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.18.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notif icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.19.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela f iscalização da regularidade f iscal quanto à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.20.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.21.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.22.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

f inalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.23.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.25.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.25.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.26.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento f icará condicionado à apresentação de co mprovação, por meio de 

documento of icial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por item.  

Exigências de habilitação 

8.2. Para f ins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  

tenha validade para f ins de identif icação em todo o território nacional;  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certif icado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verif icação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identif icada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  

publicada no Diário Of icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a f ilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conform e Instrução  

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da f ilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13.  Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.15.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.18.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.19.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benef ícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municip al. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando :  
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8.20.1.  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.20.2.  As empresas criadas no exercício f inanceiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ; e 

8.20.3.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   

8.20.4.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite def inido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.21.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para f ins de 

habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.22.  As empresas criadas no exercício f inanceiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por prof issional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

Qualificação Técnica 

8.24.  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

8.25.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

8.26.  Registro ou inscrição da empresa na entidade prof issional competente, em plena validade, 

quando for o caso; 

8.26.1.  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

prof issional competente no Brasil. 

8.27.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito  público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho prof issional competente, quando for o caso.  

8.27.1.  Para f ins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados similares ao objeto contido neste termo:  

8.27.2.  Será admitida, para f ins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.27.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da f ilial da empresa licitante. 

8.27.4.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.28.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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8.28.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.28.3.  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

8.28.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.   A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de c onvocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f ) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.28.7.  A última auditoria contábil-f inanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão f iscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 100.915,88 (cem mil, novecentos e quinze 

reais e oitenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especif icado na matriz de risco constante do Contrat o. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios def inidos para a 

contratação. 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específ icos 

consignados no orçamento do município de Tuntum/MA. 

10.2.  A dotação para este exercício constará em anexo ao processo administrativo.  
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10.3.  A dotação relativa aos exercícios f inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 25 de março de 2025. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessor Jurídico 

Brenda Coelho Silva 

CREA nº 1121187838 

Matrícula n° 05596 
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